
INDICAÇÃO Nº 
264
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine as providências necessárias, no sentido de que seja reativada, pela Dersa, a linha de 0800 para atendimento dos usuários do sistema de travessias litorâneas do Estado de São Paulo. 

JUSTIFICATIVA

“Embratel – Este número foi desativado”. Esta é a mensagem ouvida por quem ligar para a linha 0800-7045510, na tentativa de obter informações ou fazer reclamações sobre o sistema de travessias litorâneas. O serviço era mantido pela Dersa, empresa do Governo Estadual responsável pelo gerenciamento das travessias de balsas e barcas. Agora, para manter contato com a estatal é preciso ligar para (13) 3358-2741 e pagar pela chamada.

Isto é um desrespeito com o usuário, que já enfrenta uma série de problemas no sistema de travessias e agora ainda tem que pagar para obter informações e fazer reclamações. Como a linha disponibilizada aos usuários é de Guarujá, quem estiver fora da Baixada Santista ainda tem que pagar um interurbano. 

Imagine alguém que está no Litoral Norte e quer saber as condições da travessia São Sebastião – Ilhabela. Esta pessoa será obrigada a ligar para Guarujá e arcar com o custo de um interurbano para conseguir uma simples informação. Sem dúvida, a interrupção desse serviço gratuito é um flagrante aos direitos de cidadania e do consumidor.
Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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